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19 TERMO ADITIVO

coNTRÂTO ADMtNtSTRAT|VO N" 24212022

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF

sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e

701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado VIEIRA E RETECHESKI LTDA, inscrita no

cNPl n' 10.902.446/0001-65, com sede na Rua Osório Brasileiro, 11, Vila Verde, Município de Palmital -

Pr, neste ato representado pelo Sr. Ronaldo Retecheski, brasileiro, portador do RG 7.332.622-2 e inscrito

no CPF n" 023.702.159-50 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATÁDO, resolvem aditar o

contrato original de acordo com o disposto no Art. 57 lnciso I e Art. 65, inciso ll, da Lei 8.566/1993,

mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSUtA PRIMEIRÂ: Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem aditivar o prazo

de vigência constante no Contrato Original pelo período de 12 meses a contar da presente

data e encerrar-se na data de 1510912024.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos termos da Clausula Segunda do contrato original, valor total do

aditivo mensal de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais), passando o valor Total do Contrato de Rs

120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), para RS 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais).

CIÁUSU tA SEGUNDA DA RATIFICACAO:

a) Permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato original, sendo

ratificadas pelo presente Termo Aditivo.
b) E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02

(duas) vias de igualteor e forma, a fim de que curtem seus devidos efeitos legais.

Santa MaÍia do Oeste, 15 de Setembro de 2023.
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LICITAÇÃO
r" TERMO ADITTVO CONTRATO AD]TIINISTR{TIVO NO !12i202!

DC UM IAdO, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGCMF
sob n.95.684.54410001-26. neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. O§CAR DtLCADO, brasileiro, casado, portâdor dâ

Cédula de Identidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n."
701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denomiúar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado I{EIRA E RETECHESKI
LTDA, inscriu no CNPJ n' 10.902.,14ó10001-65, com sede na Rua
Osório Bmsileiro, I l, Vila verde, Municipio de Palmital - Pr, neste ato

representado pelo Sr. Ronaldo Retecheski, brasileiro, ponador do RG
1.332.622-2 e inscrito no CPF n' 023.702.159-50 e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADO, resolvem aditar o contrato orjginal
de acordo com o disposto noArt. 57 lnciso I e AÍ. 65, inciso II. da Lei
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ; Através do presente Termo Aditivo as

panes resolvcm aditivar o prazo de vigência coústante no ContÍato
Original p€lo periodo de 12 meses a contd da presente data e

encerrar-se na data dc 15/0912024.

PAR,(GRÂFO PRIMEIRO: Nos rermos da Clausula Segunda do
contrato original, valor total do aditivo mensal de R$ 10.000,00 (Dez

Mit Reais), passando o valor Total do Contrato de R§ 120.000,00
(Cento e Vinte Mil Reais), para R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta
Mil Reais).
cLÁUsULA SEGUNDA DA RATIFIcAÇ]iq
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato
original, sendo ratificadas pelo pÍcsente Termo Âditivo.
bl E por estarem justas e contratadas. as panes assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, a fim de que

curtam seus devidos efeitos legais.

Santa Maria do Oeste. l5 de Setembro de 2023
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